
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

Ofício Nº 559/2024-GAP
A Sua Excelência o Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001020/2024-06

 

Senhor Presidente,

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove
mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas
que especifica.".

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 16/08/2024, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0009411 e o código CRC 383DB7E1.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001020/2024-06

SEI nº 0009411
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

GABINETE DO PREFEITO
 

JUSTIFICATIVA
 

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre autorização para
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove
mil cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento Programa 2024, destinado à Câmara Municipal de Paraguaçu
Paulista, para atendimento da Atividade 2001 e pagamento das despesas
que especifica.

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações
Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e
II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66.

O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais
e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos provenientes da
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do
Anexo II.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.
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Atenciosamente,

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 16 DE AGOSTO DE 2024
 

Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito
suplementar no valor de R$
39.145,89 (trinta e nove mil,
cento e quarenta e cinco reais
e oitenta e nove centavos), ao
Orçamento Programa 2024,
destinado à Câmara Municipal
de Paraguaçu Paulista, para
atendimento da Atividade
2001 e pagamento das
despesas que especifica.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA

APROVA:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no
valor de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e cinco reais e
oitenta e nove centavos), ao Orçamento Programa 2024, destinado à
Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista, para atendimento da Atividade
2001 e pagamento das despesas relacionadas, conforme classificação
constante do Anexo I:

I - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – Obrigações
Patronais - Intra OFSS - Tesouro – R$ 3.478,23; e

II - Atividade 2001 – Manutenção das Atividades Legislativas – pagamento
de despesas com Equipamentos e Material Permanente - Tesouro – R$
35.667,66.

Art. 2° O crédito de R$ 39.145,89 (trinta e nove mil cento e quarenta e
cinco reais e oitenta e nove centavos) será coberto com recursos
provenientes da anulação parcial ou total de dotações, conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de
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recursos:

Art. 3° Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro
de 2024.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 16/08/2024, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0009413 e o código CRC 9713A3F4.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001020/2024-06

SEI nº 0009413
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ANEXO I
01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

5 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 3.478,23

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS

01 TESOURO

110 000 GERAL

13 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 35.667,66

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01 TESOURO

110 000 GERAL

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 39.145,89

01 01 01 CÂMARA MUNICIPAL

4 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -3.478,23

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

110 000 GERAL

6 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -13.667,66

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

01 TESOURO

110 000 GERAL

10 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -18.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01 TESOURO

110 000 GERAL

14 01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS -4.000,00

4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

01 TESOURO

110 000 GERAL -39.145,89

Subtotal  Anulação R$

TOTAL  ANULAÇÃO R$ 39.145,89

Planilha Anexo I e II Dotação PL 12 - 13/08/2024 (0009001)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 6
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Palácio Legislativo Agia Grande 

eits.4brq,21/Zu/d6' 
EstAncia Turística de Paraguagu Paulista 

Oficio N° 0153-2024 

Estância Turística de Paraguagu Paulista, 24 de julho de 2024. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

A fim de atender adequações orçamentárias deste Poder 
Legislativo, vimos solicitar a Vossa Excelência a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, por intermédio de anulação parcial de dotações, no valor total de R$ 
39.145,89 (trinta e nove mil, cento e quarenta e cinco reais e oitenta e nove 
centavos), como segue: 

Suplementar: 

Código Especificação Valor 
1 3.1.91.13.00 Obrigações patronais Intra-Orçamentário R$ 	3.478,23 
2 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente R$ 	35.667,66 

TOTAL R$ 	39.145,89 

Os recursos necessários a abertura do crédito adicional 
suplementar serão provenientes da anulação parcial das seguintes dotações: 

Código Especificação Valor 
1 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais R$ 	3.478,23 
2 3.3.90.14.00 Diárias — Pessoal Civil R$ 	13.667,66 
3 3.3.90.39.00 Outros serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica R$ 	18.000,00 
4 4.6.90.71.00 Principal da Divida Contratual Resgatada R$ 	4.000,00 

TOTAL R$ 	39.145,89 

Aproveitamos a oportunidade para expressar nossos 
votos de estima. 

Atenciosamente, 

-Z/7 	 
PAULO ROBERTO PEREIRA 

Presidente da Câmara Municipal 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNRI 51.500.619/0001-04 — Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br  Ofício nº 0153-2024 (0005173)         SEI 3535507.414.00001020/2024-06 / pg. 7
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